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EDITAL PE 033/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4536/2025 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA - PI, torna público que, de acordo com a Lei 

Federal N.º 14.133/21, Decreto 11.462/2023 e nos termos deste edital e seus anexos, realizará sessão 

de abertura do procedimento licitatório na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, tipo 

MENOR PREÇO, conforme disposto nos Anexos correspondentes. 

  

DADOS DO CERTAME  

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração  

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual contratação dos serviços, sob demanda,  de 

acomodação com fornecimento de alimentação aos Munícipes e prestadores de serviço na capital do 

Estado   

 

Início da Sessão Eletrônica: 31/10/2025 às 08h30min  

Sistema Eletrônico Utilizado: www.novobbmnet.com.br  

Endereço para retirada do Edital: www.novobbmnet.com.br e www.tce.pi.gov.br  

VALOR ESTIMADO MÁXIMO, DE 

REFERÊNCIA OU SIGILOSO  
☐ Valor Total: 

☒Estimado  

☐ Máximo  

☐  Referência  

☐ Orçamento Sigiloso   

NATUREZA DO OBJETO:  
☒Serviço  

☐Obras  e  Serviços  

Engenharia  

de 

  

PARTICIPAÇÃO – ME / MEI / EPP  

☐ Licitação Exclusiva para ME/EPP – Art. 48, I da Lei  

Complementar nº 123/06  

☐ Licitação com itens/lotes exclusivos para ME/EPP e  

Ampla Participação – Art. 48, III da Lei Complementar nº  

123/06  

☒ Licitação de Ampla Participação.  

  

INFORMAÇÕES  

Email: endereço cpldeitaueira@gmail.com  

Endereço: Av. Getúlio Vargas, 303, centro - Itaueira - PI  

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o Horário de 

Brasília/DF  

  

http://www.tce.pi.gov.br/
http://www.tce.pi.gov.br/


  

 

  

                        ESTADO DO PIAUÍ 

 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA  
 

  

Observação Nº 01:  Na hipótese de não haver expediente na data fixada, 

ficará a sessão adiada para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposições 

em contrário.  

PARTE ESPECÍFICA  

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar 

as informações constantes na Parte Geral.  

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte 

Específica prevalecerão as últimas.  

Número do Item da Parte 

Geral  

Definições da Parte Específica.  

INTERVALO DE  

DIFERENÇA ENTRE  

OS LANCES  

  

 

  

☒ Intervalo de R$ 100,00.  

 ☐ Intervalo de  %.  

  

  

  

  

  

CONSÓRCIO  

  

  

  

  

  

 

☐ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as 

normas constantes no item 7.8 e seus subitens da Parte Geral 

deste Edital.  

☒Não poderão participar desta licitação consórcio de empresas, 

qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação à 

participação de consórcio neste certame justifica-se diante da 

natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum, 

podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais 

participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que 

em sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante à 

qualificação técnica e econômico-financeira, não implicando em 

qualquer limitação quanto a competitividade.  

SUBCONTRATAÇÃO    Será admitida a subcontratação parcial do seu objeto, a associação 

do contratado com outrem, a cessão ou transferência, parcial, bem 

como a fusão, cisão ou incorporação.  

VALIDADE DA 

PROPOSTA  
 

A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, 

a contar da data da abertura da sessão pública.  

  

MODO DE DISPUTA  

  

 
☒ ABERTO  

☐ ABERTO E FECHADO  

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

  MENOR PREÇO  

DEMAIS  

DOCUMENTOS  

EXIGIDOS NA  

PROPOSTA  

  

  

 

  

  

A execução dos serviços deverá ser de acordo com a necessidade 

da Secretaria de Infraestrtura após apresentação da Ordem de 

Serviço.  
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OUTROS 

DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

   

Todos solicitados no presente edital e anexos.  

 

 

PARTE GERAL 

SEÇÃO I - DO OBJETO  

  

1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para futura e eventual 

para contratação dos serviços, sob demanda, de acomodação com fornecimento de alimentação aos 

Munícipes e prestadores de serviço na capital do Estado, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no Anexo I –Termo de Referência.  

  

1.1 Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no BBMNET 

LICITAÇÕES e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as 

do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da 

proposta;  

  

1.2 Havendo divergência entre a documentação exigida no BBMNET LICITAÇÕES e as 

exigidas no edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes 

deverão se ater no momento de enviar a documentação de habilitação e outros documentos 

solicitados no edital. 

 

SEÇÃO II – RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1 As despesas decorrentes do presente certame corerão à conta de dotação financeira a ser indicada 

no momento da contratação. 

SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3 Poderão participar deste Pregão os interessados pessoa jurídica pertencentes ao ramo de 

atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto quanto às exigências e 

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos.  

3.1 Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  

3.1.1 Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretada, ou 

em processo de recuperação extrajudicial;  

3.1.2 Em dissolução ou em liquidação;  

3.1.3 Que estejam impedidas de licitar e contratar com qualquer órgão ou entidade da 

Administração Pública, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos 

do artigo 156, inciso III, da Lei n° 14.133/21;  

3.1.4 Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção 

restritiva de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do art. 72, §8°, inciso 

V, da Lei n°. 9.605/1998;  
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3.1.5 Que não apresente no cadastramento da proposta a Declaração de que cumpre os requisitos de 

Habilitação.  

3.1.6 Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

3.1.7 Que estejam reunidas em consórcio;  

3.1.8 Que sejam controladoras coligadas ou subsidiárias entre si;  

3.1.9 Estrangeiras que não funcionem no País;  

3.1.10 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º, § 2°, da Lei nº. 

14.133/21.  

3.2 A participação no certame se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente, 

por meio do sistema eletrônico, no site: www.novobbmnet.com.br, observadas data e horário limite 

estabelecido neste edital.  

3.3 O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 

proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.  

3.4 Caberá ao proponente acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

3.5 No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando 

o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.  

3.6 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 

suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes.  

3.7 Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão se 

referir ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços.  

SEÇÃO IV – DA ABERTURA DA SESSÃO E DO CREDENCIAMENTO  

  

4 Para participação da licitação ou simples acompanhamento da mesma, o interessado deverá 

acessar, na internet, a página www.novobbmnet.com.br, acompanhar, ou cadastrar-se no “Termo de 

Adesão”, para participar;  

4.1 As propostas comerciais poderão ser cadastradas ou substituídas no sistema eletrônico;  

4.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão fazer o 

prévio cadastramento do usuário, da senha pessoal que é intransferível, através do site: 

www.novobbmnet.com.br.  

4.3 Eventuais dúvidas para obtenção da senha deverão ser solicitadas pelo telefone (11) 3113 

1900 (www.novobbmnet.com.br).  

4.4 A senha poderá ser utilizada em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por 

solicitação do credenciado ou por iniciativa do BBMNETLICITAÇÕES, devidamente justificado.  

4.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município de Itaueira - PI 

e/ou BBMNETLICITAÇÕES, a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros.  

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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4.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

4.7 Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações, para que essa possa gozar dos benefícios previstos no 

capítulo V da referida Lei, é necessário, à época do credenciamento acrescentar as expressões 

“Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à 

sua firma ou denominação conforme o caso.  

4.8 Caso o PROPONENTE já esteja cadastrado no Sistema e não constem os dados acima em sua 

firma ou denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema. Para tanto, 

deverá dirigir-se ao BBMNETLICITAÇÕES.  

4.9 É vedado a qualquer credenciado representar mais de uma empresa proponente, salvo, nos 

casos de representação para itens distintos.  

SEÇÃO V – DA PROPOSTA   

 

5 A licitante deverá encaminhar proposta inicial exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á 

automaticamente a fase de recebimento de propostas. A documentação de habilitação será exigida 

posteriormente à fase competitiva, e somente do licitante declarado vencedor.  

5.1 A proposta deverá ser acompanhada, ainda, da comprovação do recolhimento de quantia a 

título de garantia de participação, no percentual de 01% (hum) por cento do valor total de referência 

da contratação. A garantia de proposta poderá ser prestada nas segunites modalidades: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia, acompanhado da comprovação de pagamento do prêmio; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

Obs:  - Caso o proponente opte pela modalidade de garantia constante do inciso I, deverá se reportar 

à Secretaria de Finanças, em até 02 (dois) dias úteis antes da abertura da sessão, para obter instruções 

de como efetuá-la, juntando o comprovante à proposta. 

 - A garantia de proposta na modalidade caução em dinheiro será devolvida aos licitantes no 

prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da homologação do processo ou da data em que for declarada 

fracassada a licitação. 

 -  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

 -  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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5.2.    A licitante deverá encaminhar proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a 

data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente 

a fase de recebimento de propostas. A documentação de habilitação será exigida posteriormente à 

fase competitiva, e somente do licitante declarado vencedor.  

5.3      No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará: que está ciente e concorda com as 

condições contidas no edital e seus anexos, e, ainda, sob pena de desclassificação, de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo;  

5.4     A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 

2 (duas) casas decimais após a vírgula, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte Específica deste 

Edital.  

5.5 Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta.  

5.6 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances.  

5.7 A proposta deverá conter descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 

especificação do Termo de Referência, sob pena de desclassificação da licitante;  

5.8 Ao encaminhar a proposta inicial de preços na forma prevista, pelo sistema eletrônico, a 

licitante deverá preencher as informações no campo “FICHA TÉCNICA” e anexá-las por meio de 

arquivo eletrônico (salvos em qualquer dos formatos: Word, Excel ou/e PDF) no campo apropriado 

do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante na ficha 

técnica por qualquer meio, não sendo classificada aquela que descumprir o solicitado. (a ficha técnica 

da proposta é um documento em que há somente descrição dos serviços, preço total, validade da 

proposta, sem identificação do licitante.) 

5.9 Deverá ser consignado que nos preços cotados estão incluídos todos os insumos que o 

compõem, tais como as despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam 

na contratação do objeto.  

5.10 Prazo de execução, conforme parâmetro máximo do Termo de Referência.  

5.11 Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, a contar da data da 

sua apresentação.  

5.12 A proposta deverá estar acompanhada, também, da declaração de que a proposta foi elaborada 

de maneira independente, inclusive que não discutiu o seu teor com nenhum potencial participante do 

certame, assim, como também, tomou conhecimento das propostas dos demais licitantes.  

5.13 Como condição de aceitabilidade da proposta o licitante deverá seguir todas as disposições do 

edital.  

5.14 A apresentação da proposta implica em declarar plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

5.15 As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
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5.16 Qualquer elemento que possa identificar a licitante, no ato do cadastramento da proposta 

(ficha tecnica) no sistema, importa desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Edital.  

5.17 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos.  

5.18 A entrega da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 

implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

6 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.novobbmnet.com.br  

6.1 Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se 

admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos 

lances ofertados, na fase própria do certame.  

6.2 Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo 

justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.  

6.3 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

6.4 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.5 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.  

6.6 É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 

sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno poderão ser comunicadas a todos através do 

Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.  

SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS  

7 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

7.1 O pregoeiro poderá se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos 

e externo, bem como ao setor requisitante da compra do material objeto deste Pregão, a fim de obter 

parecer que possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova 

data para continuidade da sessão licitatória somente com os participantes já presentes na sessão, 

sendo solicitados e assinados os documentos das empresas presentes.  

7.2 Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

7.3 O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço 

inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.º 

934/2007- 1.ª Câmara).  

SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES  

8 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor 

consignados no registro de cada lance.  

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
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8.1 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

8.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no 

sistema e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores, bem como os intervalos 

mínimos de diferença. 

8.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

8.4 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 

8.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

8.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja 

manifestamente inexequível. 

8.7 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

8.8 No caso da desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 

do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos 

participantes no sítio www.novobbmnet.com.br. A Parte Específica definirá o modo de disputa, que 

poderá ser: 

8.9 Modo de Disputa Aberto:  

8.9.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa for “aberto”, 

apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.  

8.9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública.  

8.9.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários.  

8.9.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente.  

8.9.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço.  

8.10 O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.  

SEÇÃO IX – DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE  

9 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma:  

9.1 A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 5 

(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última 

oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as 

http://www.novobbmnet.com.br/
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exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu 

favor o objeto deste Pregão;  

9.2 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, 

na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes 

remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

9.3 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o pregoeiro junto ao 

sistema sistema ou mesmo seja estabelecido uma maneira de desempate entre a partes, fará um 

sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da 

oferta final do desempate;  

9.4 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.º 123/2006;  

9.5 Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório 

prossegue com as demais licitantes.  

9.6 A fim de comprovar sua condição de microempresa, deverá a licitante apresentar a Certidão 

da Junta Comercial do Estado de sua sede.  

  

SEÇÃO X – DA NEGOCIAÇÃO  

10 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado 

o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento menor preço por lote, adjudicação por 

item, o valor estimado para a contratação e as demais condições estabelecidas neste Edital.  

10.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes.  

 

SEÇÃO XI – DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

11.1 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de 

preço adequada ao último lance no prazo de até 02 (duas) horas, em arquivo único, contado da 

convocação efetuada pelo Pregoeiro, cujos preços devem considerar truncar 02 (duas) casas 

decimais. 

11.2 A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para 

leitura, preferencialmente digitada em programas comuns, tais como, “Word”, “Excel”, “Adobe 

Reader” ou “BROffice”, podendo ainda ser compactado a critério do licitante, devendo esta assinada 

por seu representante legal.  

11.3 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema 

www.novobbmnet.com.br, poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.  

11.4 Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.  

11.5 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta 

seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.  

11.6 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço 

ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do 

objeto. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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11.7 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.  

11.7.1 A análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: Serão consideradas 

inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução. Conforme o critério de julgamento, 

poderá ser exigida a composição dos custos unitários com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta, comprovados através de apresentação 

de notas fiscais e emitidas até a data de abertura das propostas. 

11.8 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão 

Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.  

11.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 

com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 

aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata;  

11.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade e e-mail e outros disponíveis ou pelo sistema, em prazo indicado no Chat, 

sob pena de não aceitação da proposta.  

11.9.1 O prazo estabelecido para envio da proposta readequada e qualquer documento poderá ser 

prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 

formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

11.10 Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.  

11.11 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, exceto 

quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 

parcela ou à totalidade de remuneração.  

  

SEÇÃO XII – DA HABILITAÇÃO  

  

12 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

12.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 

apf.apps.tcu.gov.br/).  

12.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

12.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

12.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  
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12.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

12.2.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

12.2.3 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

12.2.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 

do documento digital. 

12.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.5 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

12.6 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação: 

- Habilitação jurídica:  

12.7 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

12.8 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

12.9 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

12.10 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

12.11 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização;  

12.12 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente;  

12.13 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações e/ou da 

consolidação respectiva;  

- Regularidade fiscal e trabalhista:  

12.14 Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

12.15 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

12.16 Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 

licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

12.17 Regularidade relativa à Seguridade Social ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

12.18 Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT);  

12.19 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.  
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- Qualificação Econômico-Financeira:  

12.20 Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial expedida pelo distribuidor 

da sede do licitante, com data não excedente a 90 (noventa) dias de antecedência da data de 

apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade.  

12.20.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, 

ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. Balanço patrimonial e demonstrações 

contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, acompanhado do Termo de abertura e encerramento, notas explicativas, recido 

de entrega na junta comercial ou Sped e comprovação da regularidade do contador responsavel; 

12.20.2 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada apresentação dos indíces, 

emitido por contador devidamente habilitado, acompanhado da Certidão de Regularidade 

Profissional, de que a empresa obtém índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

--------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

------------------------------------------------------------------------------- 

Passivo Circulante 

12.20.3 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o patrimônio 

líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

12.20.4 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, o balanço patrimonial e os 

demonstrativos contábeis serão substituídos pelo balanço de abertura. 
 

-      Qualificação técnica 

12.21. - Para efeitos de comprovação da qualificação técnica, o participante deverá apresentar 

atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) em nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) o seu desempenho em fornecimentos 

similares equivalentes. 

12.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

12.23. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados por cópia ou por 

emissão eletrônica com assinatura digital (ICP-BRASIL). 
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12.24. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 

63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

12.25. A habilitação será verificada por meio dos documentos por ela abrangidos. Somente haverá a 

necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 

originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 

quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

12.26. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

12.27. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12.28. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.29. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.30. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte, e 

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.31. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.32. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.33. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

SEÇÃO XIII – DA VISTORIA  

  

13 . Não há necessidade de vistoria. 

 

SEÇÃO XIV – DO RECURSO  

13. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o qual qualquer 

licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recurso.  
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14.1.A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à 

licitante vencedora.  

14.2 O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, 

em campo próprio do sistema. 

14.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, conforme art. 165 da Lei n° 14.133, ficando 

as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 

prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

14.4. Para efeito do disposto no § 5.º do artigo 165 da Lei n.º 14.133, fica à vista dos autos do 

processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados. 

14.5. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão 

apreciados pela autoridade competente. 

14.6. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

SEÇÃO XV – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

  

15. A sessão pública poderá ser reaberta:  

15.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 

serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

15.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

15.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

15.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

 

SEÇÃO XVI – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

  

16. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese 

em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.  

16.1. A homologação deste Pregão compete à Autoridade Competente do Órgão Requisitante. 

16.2. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para 

assinar o contrato, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contado da data do recebimento do 

documento oficial de convocação. 

16.3. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá ser 

prorrogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela 

Central Permanente de Licitação. 

16.4. É facultado ao Pregoeiro, quando a convocada não assinar o contrato no prazo e condições 

estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo. 
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16.5. Quando o preço se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo 

mercado. 

16.6. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

16.7. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 

mercado observará a classificação original. 

16.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços fornecidos pelos licitantes e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

16.9. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 

de prestação de serviços/fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e  

16.10. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

16.11. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, a Pregoeiro deverá 

proceder à revogação dos preços ofertados, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa.  

 

SEÇÃO XVII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL  

  

17. O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo fornecedor vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão Contratante.  

 

SEÇÃO XVIII – DAS SANÇÕES  

  

18. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal 

de Itaueira/PI e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para a contratação e demais 

cominações legais, nos seguintes casos:  

18.1. Cometer fraude fiscal;  

18.2. Apresentar documento falso;  

18.3. Fizer declaração falsa;  

18.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

18.5. Não assinar o contrato no prazo estabelecido;  

18.6. Deixar de entregar a documentação exigida no certame;  

18.7. Não mantiver a proposta.  

  

SEÇÃO XIX – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

  

19. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 18 

horas, no horário oficial de Brasília-DF.  
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19.1. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

19.2. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes 

da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado 

no tópico “DADOS DO CERTAME”, até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF. 

19.3. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será 

auxiliado pelo setor técnico competente. 

19.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da Prefeitura e em 

local especifico www.novobbmnet.com.br e no site da CPL e vincularão os participantes e a 

Administração. 

  

SEÇÃO XX – DA EEXECUÇÃO DO OBJETO  

  

20. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo 

de Referência, Anexo I, do presente Edital.  

 

SEÇÃO XXI – DAS OBRIGAÇÕES  
  

  

21. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência, 

Anexo I, do presente Edital.  

 

SEÇÃO XXII – DO PAGAMENTO  

  

22. As condições de pagamento estão previstas no Termo de Referência, Anexo I, do presente 

Edital.  

 

SEÇÃO XXIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

  

23. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade, 

de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.  

23.1. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.  

23.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato.  

23.3. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e 

habilitação. 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/


  

  

                        ESTADO DO PIAUÍ 

 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA  

                              
 

23.4. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação e habilitação. 

23.5. A simples referência “conforme edital” ou menção similar não dá a necessária segurança à 

Administração de que o “edital” citado seja o mesmo do objeto da presente licitação. Caso a proposta 

inserida no sistema deixe dúvidas quanto ao objeto ofertado, a proposta será desclassificada. 

23.6. Sob pena de declassificação a proposta de preços realinhada, bem como as declarações 

solicitadas neste edital, deverão ser assinadas atraves de certificado digital do represetante 

23.7. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles 

serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.  

23.8. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.º 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 

de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

23.9. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n.º 11.488, de 15 de 

junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte. 

23.10. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNCIA e o texto do 

Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital. 

23.11. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do 

Pregoeiro. 

23.12. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1.º de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.º, 

inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, 

ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no 

mencionado diploma legal. 

23.13. O presente edital deve ser atendido em sua integralidade, qualquer verificação de 

descumprimento ensejará desclassificação do participante. 

 

SEÇÃO XXIV – DOS ANEXOS  

 

24. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros 

porventura mencionados na Parte Específica deste Edital:  

24.1. Anexo I – Termo de Referência;  

24.2. Anexo II – Minuta do Contrato; 

24.3. Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços. 
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SEÇÃO XXV – DO FORO  

  

25. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Itaueira/PI, Estado do 

Piauí, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

  

 

Itaueira(PI), 15 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Osmundo de Moraes Andrade 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1.DO OBJETO 

1-O presente Termo de referência tem por objeto o registro de preços para futura e eventual 

contratação dos serviços de acomodação, com fornecimento de alimentação, dos munícipes e 

prestadores de serviço na capital do Estado, para atender as demandas da Prefeitura, Secretarias e 

fundos municipais de Itaueira/PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento: 

 

ITEM UNID SEC. 

ADM 

SEC. 

ASSISTÊNCIA 

V. UNIT. 

ESTIMADO 

V. TOTAL 

ESTIMADO 

serviços de acomodação, 

com fornecimento de 

alimentação, dos 

munícipes e prestadores 

de serviço na capital do 

Estado 

DIÁRIA 2.400 2.400 R$ 74,54 R$ 357.792,00 

 

1.3. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum. 

1.4. Os serviços consistirão em diárias, compreendendo a acomodação e fornecimento de 

alimentação; 

1.5. O local deverá ter instalações/acessibilidade adequadas para portadores de deficiência física; 

1.6. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada Global.  

1.7. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado na forma da Lei, com base 

no artigo 107, da Lei nº 14.133/2021. 

2.JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Prefeitura Municipal, Secretarias e Fundos, necessitam constantemente dos serviços objeto 

deste termo, seja no cumprimento de serviços administrativos, seja no âmbito de programas de 

tratamento de saúde. 

2.2 Quanto aos mais variados tipos de tratamentos de saúde, diunturnamente inúmeros pacientes 

necessitam se deslocar para a Capital do Estado, buscando atendimento de média e alta 

complexidade, não disponível no Município, fato que, visando ao tratamento integral de saúde, é 

obrigação do Município garantir pelo menos a estadia dessas pessoas. 

2.3 No que diz respeito a prestadores de serviço, estes, por vezes, também se deslocam para a Capital 

do Estado a serviço, sendo obrigação do Município garantir a estadia, como contrapartida dos 

respectivos contratos. 
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2.4 Quanto aos cidadãos que necessitam buscar quaisquer serviços essenciais não disponíveis no 

Município e que se enquadrem como hipossuficientes, o Município deve garantir a acomodação 

desses cidadãos no âmbito da Assistência Social. 

2.5. A realização e fiscalização do respectivo contrato administrativo, atendidas as suas demandas e 

disponibilidades orçamentárias e financeiras caberá à Prefeitura de Itaueira/PI. 

3. DO PRAZO DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Os serviços serão executados conforme as necessidades da administração Municipal, respeitada a 

vigência contratual. 

3.2. Os serviços deverão ser executados imediatamente à solicitação, contados do recebimento da 

ordem de serviços emitida pela CONTRATANTE. 

3.3. Os serviços serão recebidos e fiscalizados por servidores designados pela CONTRATANTE. 

4. DA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

4.1. Os serviços serão realizados, em conformidade com as determinações expedidas pela 

CONTRATANTE. 

4.2. Os serviços serão rejeitados, sempre que estiverem em desacordos com as condições estipuladas 

no instrumento convocatório e contratos. 

4.3. A CONTRATADA deverá, durante a prestação dos serviços, atender as exigências das condições 

de segurança. 

5. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O objeto do presente Termo de referência é de natureza comum, uma vez que os padrões de 

desempenho e qualidade estão objetivamente definidos neste instrumento, em conformidade com o 

parágrafo único do Art, 6°, XIII, da Lei 14.133/2021. 

6. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 

6.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7. DO LOCAL DE REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

7.1.A proponente deverá realizar os serviços na Capital do Estado, Teresina/PI. 

8.DO RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

8.1. O recebimento do serviço deverá ser efetuado por servidor designado para esse fim, 

representando a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA/PI. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o termo 

de referência, as cláusulas contratuais, e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas 

neste Termo de Referência; 

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber. 

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.7.  Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato; 

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9. Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de referência. 

9.10. Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio de servidor 

nomeado para esse fim. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, 

além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos e utensílios  necessários, na qualidade e 

quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em 

sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 

dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 
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10.4. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante. 

10.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o 

dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento. 

10.9. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.10. Conduzir a execução dos serviços com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 

melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.11. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações deste termo de referência. 

10.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
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10.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança da Contratante; 

10.17. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.18 Não será permitida a subcontratação do objeto. 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigo 117, da Lei nº 

14.133/2021. 

12.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

12.3.  A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos § 1º do art. 117, da Lei nº 14.133/2021. 

12.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no artigo 137, da Lei 

nº 14.133/2021. 

12.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 

único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

12.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

12.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 
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12.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador. 

12.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos 

nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de 

acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

12.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

12.13.O servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA/PI anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

12.14. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 

solicitadas a Autoridade Competente da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA/PI, em tempo 

hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

12.15.A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execução do Contrato, 

desde que aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA/PI. 

12.18. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133/2021. 

13. DO PAGAMENTO 

13.1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no 

protocolo da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA/PI, para fins de liquidação e pagamento, 

que serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contado da entrega dos documentos. 

13.2.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
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13.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

I = (TX) 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A Contratada, caso qualquer das infrações previstas no artigo 155, da Lei nº 14.133/2021, estará 

sujeita às penalidades do artigo 156, da Lei nº 14.133/2021, bem como aplicando-se legislação 

correlata. 

14.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

14.3. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

14.4. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

14.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

14.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
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14.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

14.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública municipal, 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR. 

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a 

generalidade dos objetos. 

15.2. O orçamento estimado será sigiloso, nos termos do art. 24, da Lei nº 14.133/2021, anexa a 

motivação para tal opção. 

15.3. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e 

imediatamente após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 

dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

15.4. O critério de julgamento da proposta é o menor preço unitário. 

15.5. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

15.6 A habilitação será atendida mediante a apresentação da seguinte documentação: 

-Habilitação Jurídica: 

-no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

-No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

-inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

-No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

-decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

- Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

-A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

-A inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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-A regularidade perante a Fazenda Federal e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

-A regularidade relativa ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por 

lei; 

-A regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT); 

-O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal (emprego de 

menores). 

- Habilitação econômico-financeira: 

-balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e e índices contábeis (solvência, 

endividamento e liquidez geral) dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

-certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

-Qualificação técnica: 

- Para efeitos de comprovação da qualificação técnica, o participante deverá apresentar atestado(s) de 

capacidade técnica, expedido(s) em nome da empresa licitante, fornecido(s) por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, que comprove(m) o seu desempenho em fornecimentos similares 

equivalentes. 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

16.1. As despesas para realização dos serviços correrão à conta das dotações orçamentárias 

consignadas no Processo Administrativo específico, de acordo com os valores ofertados e a 

demandas específicas. 

 

Itaueira/PI, 06 de outubro de 2025. 

 

 

Francisco das Chagas Andrade 

Secretário Municipal de Administração 
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 ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO  

  

CONTRATO N.º XXX/2025 

 

 

TERMO DE CONTRATO Nº .…/2025, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO 

DE ITAUEIRA/PI E XXXXXXXXXXX, ATRAVÉS REGIME DE EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL DO TIPO MENOR PREÇO PARA A 

XXXXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA DESCRITA A SEGUIR: 

 

A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n.º XXXXXXXXX,  

localizada à XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Centro, neste ato devidamente representada pelo 

xxxxxxxxxxxxxx, tendo em vista o julgamento DO XXXXXXXXXXXX, processo n.º 

XXXXXXXXX, nos termos da Lei nº 14.133/2021, firmam o presente contrato que se regerá 

pelas cláusulas seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E FORMA DE EXECUÇÃO 

 

1.1. O objeto da presente licitação é XXXXXXXXXXXXXXXXXXX conforme  condições, 

quantidades, exigências e especificações discriminadas nos projetos e estabelecidas neste 

Edital, seus anexos e na proposta da Contratada. 

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital de XXXXXX através do regime de 

Contratação por Empreitada por Preço Global e seus anexos, identificado no preâmbulo 

acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

1.3. A obra/serviço será administrada pela CONTRATADA, que assumirá integralmente a 

responsabilidade pela sua execução, ficando sujeita à fiscalização da Secretaria Municipal de 

Planejamento durante todas as fases e etapas do trabalho. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

2.1 – Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de CONTRATAÇÃO 

POR EMPREITADA GLOBAL, nos termos do artigo 6º, inciso XXXII, e art. 46, inc. V, 

ambos da Lei nº 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO REAJUSTAMENTO E DA 

RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

3.1 – O valor total da contratação é de R$ ............ (. ................................. ) 

 

3.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem como taxas de 

licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

 

3.2 - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

3.2.1. Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera- se 

mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

3.2.1.1. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos 

requisitos referidos no art. 124, II, “d”, da Lei nº 14.133/2021, deverá ocorrer de forma 

proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória 

de cálculo a ser apresentada pela parte interessada e serão objeto de análise acurada e 

criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para 

apurar o caso concreto. 

 

3.2.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da variação 

inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 – A Prefeitura Municipal pagará à CONTRATADA pela etapa efetivamente executada 

no mês de referência, em conformidade com o cronograma físico financeiro de eventos, após 

a medição pelo gestor e fiscal designado para acompanhar e fiscalizar a    execução do contrato. 

 

4.2 - Será observado o prazo de até 30 (trinta) dias, para pagamento, contados a partir da 

data da emissão do aceite na nota fiscal recebida pela Prefeitura Municipal. 

 

4.3 - Serão acrescidos desse prazo para pagamento constante do item anterior, os dias em que a 

CONTRATADA concorrer para o atraso dos pagamentos, sem qualquer ônus ou correção a 

ser paga pela Prefeitura Municipal. 
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4.4 - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal / Fatura, esta será devolvida à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 

partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser  

paga pela Prefeitura Municipal. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS MEDIÇÕES E DOS ADITIVOS  

 

5.1  O pagamento será feito por medição, assistida pela CONTRATADA, de acordo com os 

quantitativos apurados pela fiscalização e apoio, tendo por base o orçamento e planejamento 

proposto pela CONTRATADA. 

 

5.2 As medições serão ainda cumulativas, e efetuadas sobre o total realizado no período, 

sendo que os eventos impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua 

correção total. 

 

5.2.1 Para fins de remuneração da “Administração Local”, o pagamento será proporcional à 

execução financeira do contrato, observado o efetivamente executado, não  podendo ser 

alterado. 

 

5.3 Critério de aceitabilidade: A aceitabilidade da obra está condicionada: à correta 

execução do projeto de engenharia; ao acompanhamento e atestado dos serviços pela 

fiscalização; aos relatórios de controle da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e 

determinações devidamente interpretados, caracterizando a qualidade do serviço executado e 

aos requisitos impostos pelas normas vigentes da Prefeitura Municipal. 

 

5.4 - Alterações por necessidade de adequações técnicas do Projeto contratado poderão 

acarretar acréscimos contratuais apenas se decorrerem de fatos supervenientes à elaboração 

da proposta, como alterações normativas e indisponibilidade de materiais no mercado. 

 

5.5 - A assinatura do presente Contrato implica a concordância da Contratada com a adequação 

de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este     ajuste, a qual 

aquiesce que eventuais alterações quantitativas ou qualitativas que decorram de erros, falhas 

ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos 

técnicos dos projetos não serão causa de qualquer forma de acréscimo de valor ao Contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1 – A Prefeitura Municipal indicará um gestor e um fiscal do contrato que será 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua execução, registrando em  relatório 

todas as ocorrências e deficiências eventualmente verificadas, emitindo, caso constate alguma 

irregularidade, notificação a ser encaminhada à CONTRATADA para correções, podendo 
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ainda designar apoio a esta fiscalização, conforme determina a Lei nº 14.133/2021. 

 

7.2 - A fiscalização da Prefeitura Municipal terá livre acesso ao local da obra, devendo a 

CONTRATADA colocar a sua disposição os elementos que forem necessários ao 

desempenho de suas atribuições. 

 

7.3 - É vedado a Prefeitura Municipal e a seu representante, exercer poder de mando sobre 

os empregados da CONTRATADA, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por 

ela indicados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

8.1. O prazo de vigência contratual terá início a contar da data da assinatura do contrato,  nos 

termos do §1º do art. 54 da Lei nº 14.133/2021, e terá duração de XXXXX meses. 

 

8.1.1. O prazo para execução total do objeto do presente Edital será de  X X X X                              dias 

corridos, a contar da data da Ordem de Início de execução dos serviços. 

 

8.2. A Ordem de Início será emitida até 30 (trinta) dias após a publicação do Contrato, salvo 

prorrogação justificada pelo Prefeitura Municipal e anuída expressamente pelo Contratado, 

registrada nos autos. 

 

8.3. As Ordens de Paralisação, devidamente justificadas por escrito nos autos, suspendem o 

curso do prazo de execução do contrato, tornando a correr com a Ordem de Reinício dos 

serviços. 

 

8.4. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado até a conclusão do seu objeto, 

conforme previsão do art. 111 da Lei nº 14.133/2021. 

 

8.5. A prorrogação do prazo de execução, descontados os períodos de paralisação, será 

permitida, segundo o § 5º do art. 115 da Lei nº 14.133/2021, automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

8.6. Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia da 

publicação e incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 

14.133/2021. 

 

8.7. Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente      na 

Prefeitura Municipal. 
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8.8. A Contratada se obriga a acatar as solicitações da fiscalização da Prefeitura Municipal para 

paralisar ou reiniciar as obras, conforme item 8.3. 

 

CLÁUSULA NONA - DA NATUREZA DA DESPESA 

 

9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

 

Ficha – XXX 

Unidade Orçamentária – XXXXXXXXXXXXX 

 Elemento de Despesa – XXXXXXXXXX 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1 – A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 10% (dez por cento) 

do valor do Contrato, nas modalidades definidas no art. 96, §1º, da Lei nº 14.133/2021. Caberá 

à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período de vigência contratual, 

acrescido de 6 (seis) meses, renovando ou reforçando-a conforme necessário. 

 

10.1.1 - CAUÇÃO EM DINHEIRO OU TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA, conforme inciso I 

do 

§ 1º do art. 96 da lei nº 14.133/2021, com as alterações que lhe sucederam. 

 

10.1.2 - FIANÇA BANCÁRIA: carta de fiança fornecida por estabelecimento bancário, 

devidamente registrada em cartório de registro de títulos e documentos, conforme 

determinado pela Lei 6.015/73, art. 129, acompanhada de: 

 

10.1.2.1 - Cópia autenticada do estatuto social do banco; 

 

10.1.2.2 - Cópia autenticada da assembleia que elegeu a última diretoria do banco; 

 

10.1.2.3 - Cópia autenticada do instrumento de procuração, em se tratando de procurador 

do banco; 

 

10.1.2.4 - Reconhecimento de firmas das assinaturas constantes da carta de fiança. 

 

10.1.3 - SEGURO-GARANTIA – No caso da opção pelo Seguro Garantia, o mesmo será 

feito mediante entrega da competente apólice, emitida por Seguradora legalmente autorizada 

pela SUSEP a comercializar seguros, e em nome da Prefeitura Municipal de Itaueira/PI, 

cobrindo,inclusive, os riscos de rescisão do contrato. 

10.1.4 Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 
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10.1.4.1 - A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao site 

<https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp>. 

 

10.2 - A Prefeitura Municipal restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 

(sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos 

desta licitação, conforme art. 100 da Lei nº 14.133/2021, mediante requerimento. 

 

10.3 - Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida    a 

garantia, a menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura 

Municipal, nos termos da legislação vigente. 

 

10.4 - Havendo prorrogação de prazo formalmente admitido pela Administração, deverá o 

Contratado apresentar nova garantia de execução do Contrato, de forma a abranger o período 

de prorrogação, retendo a administração os créditos do Contratado, enquanto não efetivada tal 

garantia, ou valor a ela correspondente. 

 

10.5 - Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou 

serviços, o Contratado, por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao 

reforço da garantia inicial, no mesmo percentual previsto. 

 

10.6 - A garantia deverá ser integralizada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, inclusive, 

quando houver aditivo; 

 

10.6.1 - O atraso superior a xxxxxxxxxx autoriza a Administração a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 

inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 

10.7 - A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia 

acarretará a aplicação de multa de xxxxxxxxxxxxxxx  do valor do contrato por dia de atraso, 

até o máximo de xxxxxxxxxxxx, o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 

 

10.7.1 - O atraso superior a xxxxxxxxxxxx dias autoriza a Administração a promover o 

bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de xxxxxxxxxxx do valor 

anual do contrato, a título de garantia. 

 

10.7.2 - A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com 

base nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo 

da manutenção da multa aplicada. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

Compete à CONTRATADA: 

 

11.1 - Executar a obra nos termos das especificações contidas no Edital e seus anexos. 

 

11.1.1 - Quanto aos padrões e normas específicas a serem cumpridos pelos bens e materiais 

fornecidos, e pela obra executada ou testada, aplicar-se-ão as disposições da última edição ou 

revisão dos padrões e normas relevantes em vigor. 

11.1.2 - Fica determinado que os projetos, especificações e toda a documentação relativa  à 

obra são complementares entre si, de modo que qualquer detalhe mencionadoem um 

documento e omitido em outro será considerado especificado e válido. 

 

11.2 - Dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado que 

necessitar,  

 

11.3 em todos os níveis de trabalho, para a execução das obras, correndo por sua conta toda 

responsabilidade quanto os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária. 

 

11.3.1 - A CONTRATADA estará obrigada a destinar pessoal suficiente para o 

desenvolvimento dos trabalhos a serem realizados, devidamente equipados com EPI 

(equipamento de proteção individual). 

 

11.4 - Efetuar o pagamento de seus empregados no prazo legal, independentemente do 

recebimento das faturas. 

 

11.4.1 -  A CONTRATADA assume, integralmente, qualquer responsabilidade de natureza 

cível, criminal, trabalhista, social, previdenciária, fiscais, comercial, tributária e 

administrativa decorrentes da execução do objeto do presente Contrato. 

 

11.4.2 - A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais       e 

comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato. 

 

11.5 - Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

 

11.6 - Providenciar a colocação, em tempo hábil, de todos os materiais e equipamentos  

necessários ao andamento dos serviços, dentro da programação prevista; o equipamento  deve 

ser de nível tecnológico adequado e em perfeita condição de funcionamento. 
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11.6.1 - Os equipamentos devem estar em condições adequadas e equipados com todos    os 

sistemas e dispositivos de proteção previstos na legislação em vigor. 

 

11.7 - Refazer, sem ônus para a Prefeitura Municipal, os serviços não aceitos, quando for 

constatado o emprego de material inadequado ou execução imprópria do serviço à vista das 

especificações respectivas. 

 

11.8 - Proceder, no final das obras e/ou serviços à desmobilização das instalações 

provisórias dos canteiros, limpeza e remoção de todo material indesejável. 

 

11.9 - A CONTRATADA deverá obter, antes do início das obras e/ou serviços, sem ônus                para a 

Prefeitura Municipal, todas as licenças ou autorizações ambientais que sejam necessárias para a 

operacionalização dos serviços e atividades que irá desenvolver, e para     as áreas de apoio que irá 

utilizar para execução do objeto contratado, observado o disposto na LICENÇA AMBIENTAL, 

tais como: licença para instalação de canteiro de obra, quando necessários. 

 

11.10 - A CONTRATADA deverá efetuar seu próprio planejamento, levando em conta a 

produtividade de suas máquinas, equipamentos e mão de obra, observando o CRONOGRAMA 

FÍSICO FINANCEIRO. 

 

11.11   É vedado à CONTRATADA: 

  

11.11.1 - Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 

11.11.2 - Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

11.12 Compete à Prefeitura Municipal : 

 

11.12.1  Pagar à CONTRATADA o preço estabelecido na Cláusula Terceira, nos termos 

ajustados neste contrato; 

 

11.12.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, designando os 

servidor(es) responsável(is); 

 

11.12.3 Providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do 

Município, sítio eletrônico oficial e PNCP, no prazo previsto em lei; 

 

11.12.4 Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer 

obrigações da Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo 
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afetar ou prejudicar essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas   como se 

nenhuma omissão ou tolerância houvesse ocorrido. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PLANEJAMENTO, MONITORAMENTO

 E CONTROLE DA OBRA 

 

12.1   O planejamento operacional dos serviços constantes deste contrato como as 

aquisições, contratações de mão de obra, licenças, sinalizações, equipamentos, softwares e 

hardwares, instalações e todos os insumos necessários à execução dos serviços são de 

responsabilidade da Contratada. 

 

12.1.1 Todo e qualquer atraso injustificado será passível de pagamento de sanções 

contratuais. 

 

12.1.2 Em caso de avanço no cronograma, o adiantamento de qualquer parcela, somente 

 poderá ocorrer em caso de consulta formal à Prefeitura Municipal e solicitação de alteração     do 

cronograma de desembolso, devendo a contratada fornecer juntamente com a solicitação de 

alteração do cronograma de desembolso o novo cronograma físico x financeiro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

 

13.1 – Sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal previstas na legislação                      brasileira 

vigente, a CONTRATADA sujeitar-se-á ao disposto nas normas municipais referentes a 

posturas municipais, código ambiental (Lei 4438/1997 e alterações) e código de edificações 

(Lei 4821/1998 e alterações), assim como a avaliação de desempenho por medição, as quais 

desatendidas ensejará a aplicação de penalidades específicas de cada normativo. 

 

13.2 - À CONTRATADA poderão ser aplicadas as penalidades previstas nos normativos 

acima mencionados, por decisão do Prefeito Municipal. 

 

13.3 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes sanções 

ao licitante contratado: 

 

a) advertência; 

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

13.3.1 A sanção prevista na alínea “a” do subitem 13.3 será aplicada exclusivamente pela  

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 do estatuto federal aplicado a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155i
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este certame, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 

13.3.2 A sanção prevista na alínea “b” do subitem 13.3, não poderá ser inferior a 0,5% 

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 do 

estatuto federal vigente. 

 

13.3.3 A sanção prevista na alínea “c” do subitem 13.3 será aplicada ao responsável pe las 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Públi ca Municipal, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 

13.3.4 A sanção prevista na alínea “d” do subitem 13.3 será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

nº 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI 

e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção  

 

13.3.5 referida no subitem 13.3.3, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito 

da Administração Pública Municipal, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 

anos. 

 

13.4 – Será aplicada multa por inexecução do objeto da licitação, sendo esta parcial ou total, 

e será aplicada nos seguintes casos e percentuais: 

 

13.4.1.1 – Quando os trabalhos de fiscalização da Administração da execução dos serviços forem 

dificultados, inclusive quando forem omitidas informações de responsabilidade da 

CONTRATADA referentes à execução contratual, ou prestadas da Prefeitura Municipal;  

quando houver descumprimento na execução dos serviços especificados no Projeto, ou das 

Normas Técnicas pertinentes, que acarrete risco de grave prejuízo para a Administração, 

terceiros ou de danos ambientais; quando a sinalização das frentes de serviços forem 

insuficientes, e mesmo após ter notificada, a contratada não reforçar a sinalização, com grave 

risco aos usuários e a segurança no trecho; no caso de recusa injustificada do contratado em 

assinar ou retirar termo aditivo, dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal: será 

aplicada multa de xxxxxxxx do valor total docontrato. 

 

13.4.1.2 - Nos demais casos não previstos na cláusula 13.4.1.1, fica estabelecida uma multa de 

xxxxxxxxxxxx do valor do contrato na inexecução parcial do objeto da licitação ou 

descumprimento de qualquer cláusula do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art155viii
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13.5 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à 

aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

 

13.5.1.1 - Fixa-se a multa de mora em xxxxxxxxxxxxxxxxxxx por dia de atraso, a incidir 

sobre  

o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso o contrato 

encontre-se parcialmente executado; 

 

13.5.1.2 - Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de 

execução e planejamento do contrato; 

 

13.5.1.3 - A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no contrato e na Lei 

14.133/2021. 

13.6  - Ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 

Municípios, pelo prazo de até 3 (anos) anos, em conjunto com multa de xxxxxxxxxx sobre o 

valor estabelecido em sua proposta, bem como das demais cominações legais, o 

licitante/contratado que: 

I. der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao   

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. der causa à inexecução total do contrato; 

IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou p r e s t a r     

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.7 - As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório e observadas as competências  que são 

próprias da Controladoria Geral do Município. 
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13.8 - Os montantes relativos às multas contratuais e a Cláusula Penal Compensatória 

aplicadas pela Administração poderão ser cobradas judicialmente ou descontadas dos valores 

devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato. 

13.9 - Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 

também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 

descontados da garantia prestada pela contratada. 

13.10 - Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança, inclusive judicialmente, 

da diferença. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

 

14.1  - A rescisão do presente contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas   

nos  

 

14.2 artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação das sanções  

previstas no presente contrato. 

 

14.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

14.4 - O termo de rescisão será lavrado sob orientação da Controladoria do Município, no que 

couber. 

14.4.1 Em caso algum a Prefeitura Municipal pagará indenização à CONTRATADA por 

encargos resultantes da Legislação Trabalhista Previdenciária, Fiscal e Comercial, bem como 

aqueles resultantes de atos ilícitos praticados pela CONTRATADA e seus prepostos a terceiros. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS 

 

15.1  - O ato administrativo praticado no curso do contrato estará sujeito à interposição de 

recurso, nos termos do Art. 165 da Lei n° 14.133/2021 e inciso XXXIV do Art. 5º da 

Constituição Federal, que deverá ser protocolado no endereço mencionado neste Contrato. 

 

15.2  - Dos atos da Administração referentes a este Contrato cabem: 

 

15.2.1 - Recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis, em consonância com os preceitos dos 

artigos 157 e 158 da Lei nº 14.133/2021, a contar da ciência do Contratado da decisão, nos casos 

de: 

 

15.3 – A comunicação e o procedimento de aplicação das penalidades observará o disposto 

contido neste contrato. 
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15.4 - Os recursos previstos nesta Cláusula terão efeito suspensivo. 

 

15.5 – A aplicação das penalidades será decidida pela Prefeitura Municipal, sendo os 

eventuais recursos delas decorrentes dirigidos ao Prefeito Municipal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, 

FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

16.1  - A execução do presente contrato será acompanhada pelo gestor e fiscal do contrato  

designado pela Prefeitura Municipal, permitida a assistência de terceiros para subsidiá-lo    com 

informações pertinentes a essa atribuição, nos termos  do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021, que deverá atestar a realização de seu objeto, sem o que não será permitido    qualquer 

pagamento. 

 

16.2  – A Prefeitura Municipal designará formalmente, fiscal e gestor do contrato entre o(s) 

servidor(es) responsável(is) pelo acompanhamento "in loco" da execução do objeto edas 

medições. 

16.3 - O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo com o gestor e 

fiscal do contrato, horários e datas regulares para tomarem decisões necessárias à execução do 

objeto contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 

 

17.1  - Representará a CONTRATADA na execução do ajuste, como preposto, os 

profissionais indicados na sua HABILITAÇÃO. 

 

17.2  - O Engenheiro Responsável Técnico indicado na proposta da empresa deverá 

efetivamente trabalhar na execução da obra e/ou serviço. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - RESPONSABILIDADE CIVIL 

 

18.1 - A CONTRATADA será responsável por qualquer reparo ou conservação da obra durante 

60 (sessenta) dias após o seu recebimento definitivo, sem prejuízo das responsabilidades 

previstas no Artigo 140, §2º, da Lei nº 14.133/2021 e artigo 618, do Código Civil. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

 

19.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Itaueira/PI para dirimir qualquer dúvida   ou contestação 

oriunda direta ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes, para 

que produza seus efeitos legais. 

 

Itaueira/PI, xxxxxxxxxxxxxx. 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

CONTRATADA 
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ANEXO III -  MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O MUNICÍPIO DE ITAUEIRA/PI, com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº ......./202..., publicada no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE 

registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições 

previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , 

especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, que é parte integrante desta Ata, 

assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

O órgão gerenciador será xxxxxxxxxxxx. 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

-apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
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- demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 -consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 

pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 

execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 

vigência da ata. 

 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão 

ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro 

de preços. 

Dos limites para as adesões 

As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o gerenciador e para os participantes. 

O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de 

registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 

do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

o O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
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o Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

o  O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 

de preços. 

Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 

condições para formalização da ata de registro de preços: 

o Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

o Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

▪ Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e  

▪ Mantiverem sua proposta original.  

o Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

A formação de cadastro de reserva tem por objetivo viabilizar contratações para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando 

houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

o Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital ; e 

o Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 

contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

o O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 

de Registro de Preços. 

Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 

no edital,  fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

Na hipótese de nenhum dos licitantes que integram o cadastro de reserva com redução dos preços 

aceitar a contratação a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

o Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

o Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados, nas seguintes 

situações: 

o Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021; 

o Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

o Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
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os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

▪ No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

▪ No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

o Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

o Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 

cancelado.  

o Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

o Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

o Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

o Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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o Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

o Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

o Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 

realidade dos valores praticados pelo mercado. 

o  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 

não participantes do registro de preços. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

o De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

o De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 

do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja 

prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

o Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

o Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
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Administração sem justificativa razoável; 

o Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

o  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

▪ Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 

vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

O cancelamento de registros nas hipóteses será formalizado por despacho do órgão ou da entidade 

gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

o Por razão de interesse público; 

o A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

o Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-

se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023.  

DAS PENALIDADES 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

edital. 

o As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata.  

É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade 

participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, 

inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 



  

  

                        ESTADO DO PIAUÍ 

 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA  

                              
 

O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

que necessitem de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CONDIÇÕES GERAIS 

As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

 

 

 

Anexo 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com 

preços iguais ao adjudicatário: 


